
Acrescenta Parágrafo	 único
ao Art. 64 do Regimento
Interno da Câmara Municipal
de São Paulo

Art. 22 - As des pesas decorrentes dest
correrão por conta das dotaç3es
suplementadas se necessário.
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"Art. 64 - Decorridos os prazos previstos no artigo
anterior, deverá o processo ser devolvido à Secretaria, com
ou sem parecer, sendo que, na falta deste, o 'Presidente da
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DE S40 PAULO, decreta:

Art. 12 - O artigo 64 do Re g imento interno da Câmara
Munici p al de São Paulo, passa a ter a seguinte redação:

/0/is

so dec

Parágrafo único - Este procedimento nãú se a p lica para
,a Comissão de-Constituiçã e Justiça, par. a qual a falt. de
tl..par-cer carretará o arquiv ..m . nto da proposição."

Parágrafo único - Este procedimento nãú se a p lica para
',a Comissão de-Constituiçã e Justiça, par. a qual a falt. de

"1..par-cer carretará o arquiv ..m . nto da proposição."



JUSTIFICATIVA

O Ar t. 47 do Regimento Interno da Câmara Municipal de São
Paulo, em seu inciso I, letra a, afirma que as proposiçUs
analisadas pela Comissão de Constituição e Justiça não
poderão tramitar na Câmara sem o seu parecer.

Contudo, a redação atual do Ar t. 64 do mesmo Regimento, ora
se pretendendo modificar, permite que, após decorrido os
prazos previstos no Art. 63, o processo seja devolvido à
Secretaria, mesmo sem parecer, para continuar a tramitação.

Tem-se, assim, disposiçb'es conflitantes sobre um assunto de
extrema importância para o bom funcionamento da tramitação
dos projetos de lei.

Pretendendo-se corri g ir tal distorção é que estamos
a presentando o presente Projeto de Resolução, para o qual
solicitamos a aprovação dos Nobres Vereadores.




